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PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE USO

Nº 001/2013 QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO

DA BAHIA, ATRAVÉS DA CIA DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA - PRODEB E O

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA.

O ESTADO DA BAHIA, através da CIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DA BAHIA -

PRODEB, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 13.579.586/0001-32, com sede
à Avenida 4, 410 - CAB, Salvador BA, CEP: 41745-002, neste ato representado pelos seus
Diretores Presidente e de Relacionamento e Atendimento, respectivamente, Samuel Pereira

Araújo e Diógenes de Araújo Bento Filho, doravante denominado CEDENTE, e o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ do
Ministério da Fazenda sob nº 04.142.491/0001-66, com sede à 5ª Avenida, nº 750, Centro
Administrativo da Bahia - AB, cidade do Salvador/BA, doravante denominado
CESSIONÁRIO, neste ato representado peia sua Procuradora-Geral de Justiça, Dra. EDIENE
SANTOS LOUSADO, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, que se regerá pelas
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do período de vigência do Termo

de Cessão de Uso N 001/2013, referente à cessão, a titulo gratuito, do direito de uso do
aplicativo que compõe o "Sisterna de Avaliação de Desempenho" da Cia de Processamento

de Dados do Estado do Estado da Bahia - PRODEB ao Ministério Público do Estado da Bahia-
MP/BA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

O período de vigência será prorrogado po mais 48 (quarenta e oito) meses, a contar do dia
21 de agosto de 2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel

original, em tudo que não conflite com as disposições do presente Termo Aditivo.
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